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INDICAÇÃO Nº 033/2021




AUTORIA: VEREADORES ITAMAR E MARCELO BURGEL.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A CONTINUIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NA AVENIDA MINAS GERAIS, CONTEMPLANDO TODA SUA EXTENSÃO.

                                            		Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a continuidade da implantação de ciclovia da Avenida Minas Gerais, contemplando toda sua extensão.

                                                           JUSTIFICATIVA
				 
					O uso de ciclovias tem se tornado uma alternativa cada vez mais útil à mobilidade urbana, ao bolso, ao tempo, à saúde e ao meio ambiente. Cidades que adotaram o uso das bikes como meio transporte têm colhido excelentes resultados e ganhado grande número de adeptos. A cidade de Campo Novo do Parecis, pelo seu relevo, é ideal para o uso de bicicletas.
					Neste sentido, atendendo aos reclames da população, estamos sugerindo ao Poder Executivo que envide esforços para a conclusão da ciclovia da Avenidas Minas Gerais, no Bairro Jardim das Palmeiras, em toda a sua extensão, pois, além de todos os motivos acima expostos, é preciso criar uma estrutura que proporcione maior conforto e segurança aos ciclistas.		                                     
                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de março de 2021.




VEREADOR ITAMAR                              VER. MARCELO BURGEL


Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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